
LEI SO 2.907 DE 29 DE MAIO DE 1.998

AUTO RIZA O PODER EXECUTIVO A
REALIZAR AVALIAÇlo MtDICA E
DENT1RIA SOS ALUNOS DAS ESCO
LAS DE ESPORTE E LAZER MUN ICI
PAIS, E DÁ OUTRAS PHOV ID~NC I~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS
Estado de São Paulo

, B98 . 1998
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10

Jost 4FOSSO BARDOSA COSD I , Pr e f e ito Muni c ipal de A«u dos, Es tado de
são Paulo , no U 8 0 de s uas atribuições l e g a i s , faz s aber que a Cã. a _
ra Muni ci pa l apro vo u e e le sancion a e pro.u lga a seg u i nt e le i :

ARTIGO 30. Atrave s de Decre to o Pr e f ei to Muni cipa l r egula.entará a
presen te lei.

ANTIGO 2 0 . Os e xames prev i sto s n ~8ta lei tie rã o r ealiza dos pelo ser
v iço médico da Secret ar i a Mu ni cipal de Saúde e Açã o Co mu
n it á r i a .

Pa r.ún i co. A a va li ação .édica a que se r e f ere o "ca put" dest e a rti
g o det er. toará 8 S c o n di ções doa alun08 pa r a tot al a pro 
veita . ento das at ivid a de s espor t i vas .

re-de s ua \Pub licação .

\iO. )
29 de -.10 de 19 98.

/'

e xa mes . a prese nt a rem pro -- . .r c ceberao do Municlplo a

ARIST · ,
D ret r

Esta l ei e nt ra rá e e v i gor na dat
vogad as 8S disposições e. c on trá

Pr efeitura Munici pal de Agu dos,
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J Ost AFOSSO B RBOSA COND I

Prefeito Minic i pa l

Publ i c ada e reg ist rada na fo~a dt ei :
i

Os aluno s que , s ubme t i dos a o s
ble.as médicos e/ou de nt á rios
a s sistênci a nece s sári a.

§ lo.

ARTIGO 4 0.

ART IGO 10. De ve rá se r rea lizada e. cada in Ic io de an o ava l iação .é_
d i ca e dent á r i a e . t o dos o s alun08 das Esco las de espo r _
t e s da Sub-sec reta r ia de Es po r tes e Lazer _ S .S .E . L.,da'
Pr e fei tu ra ~un i c ipal de Agudos.

§ 2 0. Na hipót e s e pr evista no pa rágr afo a nt e r i o r a S.S . E.L. se
~ , - ~

ra a l e rtada do f ato e pro po rcio na ra as c on diçoes nec e ssa
ri as a seu melho r a prove i tament o e 8portiyo~
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